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j) Autorizar pagamentos de despesas cuja realização tenha sido legal-
mente autorizada, independentemente do seu valor;

k) Visar e autorizar os documentos de receita, de despesa e de regu-
larização contabilística de saldos;

l) Autorizar a reposição de fundos de maneio e autorizar o fundo de 
maneio da DCGA;

m) Autorizar restituições e reembolsos;
n) Autorizar o abate, a destruição e a remoção de bens que se mostrem 

insuscetíveis de reutilização ao inventário do serviço;
o) Assinar a correspondência ou expediente necessário à instrução 

e desenvolvimento de todos os processos que correm pela respetiva 
direção central.

II — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assina-
tura, ficando ratificados, nos termos do n.º 3 do artigo 164.º do CPA, 
todos os atos praticados pela Diretora Central de Gestão e Administração, 
licenciada Maria de Fátima Antunes Cunha Campos de Almeida, que 
se enquadrem nos poderes ora subdelegados, desde o dia 6 de janeiro 
de 2016.

26 de maio de 2017. — A Diretora Nacional, Luísa Maia Gonçalves.
310721543 

 Despacho (extrato) n.º 7921/2017
Por despacho de 04 -09 -2017 da Diretora Nacional do Serviço de 

Estrangeiros e Fronteiras, foi autorizada a consolidação definitiva da 
mobilidade na categoria, da Assistente Técnica Vanda Eduarda Matos 
de Oliveira, nos termos do n.º 3 do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, passando a mesma a integrar o mapa de pessoal deste 
Serviço, com efeitos a 01 -09 -2017.

4 de setembro de 2017. — O Coordenador do Gabinete de Recursos 
Humanos, António José dos Santos Carvalho.

310757857 

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso (extrato) n.º 10415/2017
Para os devidos efeitos, torna -se público que por ter sido publicado 

fora do tempo próprio, inviabilizando assim as candidaturas de mui-
tas dezenas de trabalhadores em funções públicas e em injustificada 
desigualdade, é anulado o Aviso (extrato) n.º 10316/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2017, 
relativo ao movimento extraordinário de oficiais de justiça, unica-
mente destinado às categorias de escrivão auxiliar e de técnico de 
justiça auxiliar.

9 de setembro de 2017. — O Diretor -Geral, Luís Borges Freitas.
310765292 

 Aviso (extrato) n.º 10416/2017
Nos termos do n.º 4 do artigo 18.º do Estatuto dos Funcionários de 

Justiça, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de agosto, faz -se 
público que se vai realizar um movimento extraordinário de oficiais 
de justiça unicamente destinado às categorias de escrivão auxiliar e 
de técnico de justiça auxiliar (transferências, transições e primeiras 
colocações, neste caso até ao limite de 400, tendo em conta o disposto 
no artigo 28.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro).

Serão considerados todos os requerimentos entrados nesta Direção-
-Geral até ao termo do prazo de 10 dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte ao da publicação no Diário da República do presente aviso 
[alínea b) do n.º 4 do artigo 19.º do citado Estatuto].

1 de setembro de 2017. — O Diretor -Geral, Luís Borges Freitas.
310765357 

 Despacho n.º 7922/2017

Delegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, dos artigos 17.º, 20.º e 23.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
e artigo 280.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pelo mesmo diploma legal, conjugados com o disposto no n.º 3 do ar-

tigo 106.º da Lei da Organização do Sistema Judiciário, aprovada pela 
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto:

1 — São delegadas no Administrador judiciário da Comarca de Lis-
boa, Bernardino José Gato Milheiras, nomeado por despacho de 13 de 
julho de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 
20 de julho de 2017, as seguintes competências:

a) Autorizar a escolha do tipo de procedimento, praticar todos os atos 
inerentes à abertura e desenvolvimento dos processos de aquisição de 
bens e serviços, assim como, autorizar as despesas inerentes, até ao 
montante máximo de € 75.000,00, ao abrigo do artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, em conformidade com o previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor por força 
da resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, 
com exceção das competências para:

i) Aquisição de mobiliário (não incluindo módulos de bancadas);
ii) Aquisição de estantes;
iii) Aquisição de equipamentos fixos de Aquecimento Ventilação e Ar 

Condicionado (AVAC), salvo nos casos de substituição de equipamento 
existente e nos de ampliação de sistemas previamente instalados, prece-
dendo esta ampliação de parecer obrigatório favorável da Direção -Geral 
da Administração da Justiça;

iv) Aquisição de equipamento informático (não incluindo cabos, 
adaptadores e transformadores);

v) Aquisição de aparelhos áudio e de videoconferência;
vi) Aquisição de equipamentos de cópia e impressão (fotocopiadoras 

ou multifuncionais);
vii) Aquisição de equipamentos de segurança, salvo nos casos de 

substituição de equipamento existente e nos de ampliação de sistemas 
previamente instalados, precedendo esta ampliação de parecer obriga-
tório favorável da Direção -Geral da Administração da Justiça;

viii) Aquisição de papel, material de arquivo, material de encader-
nação, material de escritório, material de escrita, suportes digitais e 
consumíveis de impressão e produtos de higiene, quando a sua requi-
sição seja exclusivamente assegurada através da plataforma eletrónica 
de compras públicas;

ix) Celebração de contratos de fornecimento de Eletricidade BTE/MT 
(baixa tensão especial/média tensão);

x) Aquisição de serviços de vigilância e segurança;
xi) Aquisição de serviços de higiene e limpeza;
xii) Aquisição de serviços de comunicações fixas e móveis (voz e 

dados);
xiii) Aquisição de serviços de assistência técnica e equipamentos de 

cópia e impressão (onde não se inclui a reparação pontual de impres-
soras);

xiv) Aquisição de serviços de execução continuada de manutenção 
de edifícios, assistência técnica de sistemas integrados AVAC, segu-
rança passiva, elevadores, equipamentos informáticos, aparelhos áudio 
e videoconferência.

b) Autorizar a realização de despesa com empreitadas de obras pú-
blicas até ao limite de € 25.000,00 Euros, quando precedida de parecer 
obrigatório favorável da Direção -Geral da Administração da Justiça;

c) Autorizar a abertura e escolha do tipo de procedimento, nos termos 
do disposto nos artigos 36.º e 38.º do Código dos Contratos Públicos, 
na redação atual, até ao limite referido na alínea b);

d) Autorizar a destruição ou a remoção, e o subsequente abate, de 
bens insuscetíveis de reutilização, precedendo de parecer obrigatório 
favorável da Direção -Geral da Administração da Justiça, sempre que 
os bens sejam anteriores a 1980, ou, no caso de equipamento infor-
mático, de áudio e de comunicações, precedendo avaliação técnica 
do IGFEJ, I. P.;

e) Celebrar contratos «emprego inserção» e «emprego inser-
ção +» ou no âmbito de programas ocupacionais, ao abrigo da Por-
taria n.º 20 -B/2014, de 30 de janeiro, que altera e republica a Portaria 
n.º 128/2009, de 30 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 294/2010, de 31 
de maio, Portaria n.º 164/2011, de 18 de abril e Portaria n.º 378 -H/2013, 
de 31 de dezembro e do Despacho n.º 1573 -A/2014, de 30 de janeiro e, 
no caso das regiões Autónomas, da Portaria n.º 137/2014, de 6 de agosto, 
publicada na 1.ª série, n.º 118, do Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira, do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2008 -A, de 7 de 
maio, republicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2012/A, 
de 9 de maio, no domínio dos projetos de tratamento e salvaguarda 
do património arquivístico dos tribunais (os contratos celebrados são 
comunicados à DGAJ);

f) Autorizar a condução de veículo afeto ao respetivo tribunal, pelos 
oficiais de justiça e demais trabalhadores, nas deslocações em serviço 
na área de competência territorial da comarca. A autorização é confe-
rida caso a caso, precedendo de adequada fundamentação, contendo 


